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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024. 

 

Concede Diploma de Honra ao Mérito 
Legislativo ao senhor Ariosto Monteiro 
Barbosa. 

 

 

A Câmara Municipal de Manacapuru, Estado do Amazonas, no uso das suas atribuições 
Legais, 

FAZ SABER que por deliberação do Plenário da Câmara Municipal, APROVA o presente. 

 

DECRETO: 

 

Art. 1º Fica por força deste decreto, concedido Diploma de Honra ao Mérito Legislativo, ao 
senhor Ariosto Monteiro Barbosa, pelos relevantes serviços prestados aos cidadãos do 
Município, na área do Serviço Público.  

Art. 2º A comenda de que trata o artigo anterior, prevista no artigo 160, inciso IV do 
regimento interno, será entregue em sessão a ser marcada pela mesa diretora da Câmara de 
Manacapuru. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 30 de janeiro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 2024 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras. 

 

Tenho a honra de encaminhar ao plenário o projeto de decreto que concede Diploma de 
Honra ao Mérito Legislativo, ao senhor Ariosto Monteiro Barbosa. É público e notório que o 
agraciado por essa comenda fez um belíssimo trabalho pelo município de Manacapuru. 

 se empenhou admiravelmente para garantir o bem-estar de todos os cidadão, sem distinção 
de cor, classe social ou credo religioso, sua marca registrada é a bravura e a dedicação em 
seu trabalho, o qual realizou mui atenciosamente, sempre doando o máximo de si, mesmo 
nos momentos de total exaustão, jamais demonstrou qualquer laivo de fraqueza, covardia 
ou vontade de desistir, pois sempre reconheceu em seu trabalho o seu dever, a sua honra, 
alegria e sentido de sua vida. 

 Considerando a louvável biografia em anexo a seguir, o Sr. Ariosto Monteiro Barbosa (Noé), 
sua competência curricular e seus honoráveis serviços prestados a essa sociedade 
Manacapuruense, em seus diversos setores, julgamos sobremodo conveniente, justo e 
legítimo que esta casa democrática o agracie com o título de Honra ao Mérito Legislativo, 
como humilde forma de agradecimento a esse cidadão honesto, trabalhador e exemplo que 
deve ser imitado por suas qualidades e virtudes, como é comum aos nobres cidadãos dessa 
nossa terra.  

Diante do exposto, o Parlamento Municipal, através de seus representantes, vem conceder 
essa justa homenagem ao senhor Ariosto Monteiro Barbosa.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 30 de janeiro de 2024. 
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 BREVE HISTÓRICO DO HOMENAGEADO 

 

Ariosto Monteiro Barbosa nasceu aos 12 dias de maio do ano da graça de 1949, no município 
de Manacapuru, no Amazonas, como fruto da abençoada união entre o Sr. Damião Francisco 
Barbosa e d. Maria Piedade Monteiro. Embora seu estado civil seja solteiro, é pai de 10 
filhos, avô de 24 netos e já conta com 04 bisnetos.  

 Por mais de 50 anos, “Noé”, como é conhecido popularmente desde a infância, residiu na R. 
Castro  Alves, no centro da cidade, onde traz grandes lembranças e muitas saudades dos 
tempos que ali viveu. 

Obstinado e trabalhador, o jovem Noé trabalhou avulsamente, dentre muitas outras labutas, 
como ajudante de pedreiro, vindo a se formar como eletricista e a participar ativamente na 
construção da antiga Central Elétrica do Amazonas (Celetramazon), na década de 70. 

Por duas décadas, trabalhou exercendo diversas funções junto ao então juiz de direito de 
Manacapuru, o saudoso Dr. Paulo Jacob, com quem aprendeu a frase que traz como 
mensagem de vida: “nunca se junte com pessoas erradas, que você pode, um dia, ficar pior 
do que elas”.  

Após esses longos vinte anos de serviço ao poder judiciário, começou, então, a trabalhar no 
Hospital Regional de Manacapuru – Lázaro Reis, onde se perpetuou por conta dos 35 anos 
que exerceu com muita dedicação e maestria a função de “artífice”, tornando-se um dos 
mais veteranos em exercício até o ano de 2020, quando cumpriu seu tempo de serviço em 
prol da saúde do povo de Manacapuru. 

Ariosto Monteiro, nunca deixou de ajudar aqueles que o procuravam, colocando-se sempre 
à disposição para servir seu próximo, com suas palavras de conforto e incentivo, sem 
nenhum preconceito. 

Quando interrogado acerca do seu trabalho no hospital dizia sempre: “trabalho no hospital 
porque gosto e, só desejo parar, quando não tiver mais forças para contribuir. Por enquanto 
quero cumprir todos os dias a minha escala de serviço”. 

Confiamos em nossos pares, para que, juntos, analisemos, julguemos e aprovemos por 
unanimidade a matéria que ora nos é deliberadamente submetida ao nosso parecer.   

Manacapuru – Amazonas 30 de janeiro de 2024 
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